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plementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 742877
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET. PS Nº 3.468 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/775014.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retifi cação da data de retroação do bene-
fício de pensão por morte em favor de MARIA ELIETE PESSOA PINHEIRO 
concedido através da PORTARIA PS Nº 871, de 08 de abril de 2021, publi-
cada no Diário Ofi cial nº 34.578, de 10/05/2021, resolve:
I - Retifi car o item II da PORTARIA PS Nº 871 de 08 de abril de 2021, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constan-
te nos autos do processo nº 2020/775014, em favor de MARIA ELIETE 
PESSOA PINHEIRO, na condição de cônjuge do ex-segurado Walfredo Pi-
nheiro de Sousa, para alterar a data de retroação do benefício, para que 
passe a constar os efeitos fi nanceiros retroativos à data do requerimento 
da interessada (30/09/2020), permanecendo inalterados os demais itens 
da portaria.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 741036
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS 3.535 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2020/571736, 2020/713105 E 2020/713174.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/571736, 2020/713105 
e 2020/713174, fi cando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 – A contar de 24/05/2020:
II.1.a – 50% em favor de LUZIA ANDRELINA CASTRO NASCIMENTO, na 
condição de cônjuge, no valor de R$ 522,50 (quinhentos e vinte e dois re-
ais e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso I e §5°, 14, §3°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A 
caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada 
pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
II.1.b – 50% em favor de VIVIAN SARA CASTRO NASCIMENTO, na condi-
ção de fi lha menor, no valor de R$ 522,50 (quinhentos e vinte e dois reais 
e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º in-
ciso I e §5°, 14, §3°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-A 
caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar nº 39/02, alterada 
pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
Perfazendo o total de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado Raimundo Nonato Facundes do Nasci-
mento, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Admi-
nistração Penitenciária - SEAP, onde ocupou o cargo de Agente Penitenciá-
rio, mat. nº 5953887/1, falecido em 24/05/2020.
I.2 – A contar de 14/09/2020:
II.2.a – 33,33% em favor de LUZIA ANDRELINA CASTRO NASCIMENTO, 
na condição de cônjuge, no valor atualizado de R$ 366,67 (trezentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso I e §5°, 14, §3°, 25, inciso I, 25-A, caput e 
§1°, 29, caput, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 2019 c/c art. 201, §2° da 
Constituição Federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
II.1.b – 33,33% em favor de VIVIAN SARA CASTRO NASCIMENTO, na con-
dição de fi lha menor, no valor atualizado de R$ 366,67 (trezentos e ses-
senta e seis reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso I e §5°, 14, §3°, 25, inciso I, 25-A, caput e 
§1°, 29, caput, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 2019 c/c art. 201, §2° da 
Constituição Federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
II.1.c – 33,33% em favor de VITÓRIA CASTRO NASCIMENTO, na condição 
de fi lha menor, no valor atualizado de R$ 366,67 (trezentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, 
caput, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II, art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emen-
da Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição 

Federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STF.
Perfazendo o total de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito (24/05/2020) para as inte-
ressadas LUZIA ANDRELINA CASTRO NASCIMENTO E VIVIAN SARA CAS-
TRO NASCIMENTO e; com efeitos fi nanceiros retroagindo à data do reque-
rimento administrativo (14/09/2020) para a interessada VITÓRIA CASTRO 
NASCIMENTO, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fi ns de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
V – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/88.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 741462
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.538 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/892041.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei 
Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$ 5.225,15 (cinco mil, duzentos 
e vinte e cinco reais e quinze centavos), em favor de RONALD RABELO 
DOS SANTOS, na condição de companheiro da ex-segurada Edna San-
tos da Conceição, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/PA, na graduação de 3º Sargento/PM, matrícula n° 
53850750/1, falecida em 06/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 5.251/1985 (acrescido pela 
Lei nº 6.049/97).
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 741694
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.467 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/533765
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 3.737,42 (três mil setecentos e trinta 
e sete reais e quarenta e dois centavos), em favor de MARIA DA CONCEI-
ÇÃO QUARESMA E QUARESMA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Abel da Conceição da Silva Quaresma, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de 
Professor Classe Especial, mat. nº 600407/1, falecido em 25/02/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 741016


